
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO RIO GRANDE DO SUL – AGERGS 
EDITAL DE CONCURSOS N.° 02/2013 – AGERGS -  

RETIFICA O EDITAL DE CONCURSOS PÚBLICOS Nº 01/2013 
 
O Conselheiro-Presidente da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Rio Grande do Sul – AGERGS, faz saber, por este Edital, que retifica o Edital 
de Concursos Nº 01/2013 de Abertura dos Concursos Públicos e torna público, por este 
Edital, o que segue: 
1. Retificação do Anexo 1 do Edital de Concursos Nº 01/2013 para o Concurso 01 – 
Técnico  Superior -  Área: Analista de Sistemas  
1.1. Retifica-se, no Anexo 1 do Edital de Concursos Nº 01/2013 – AGERGS, na coluna 
referente à “Requisitos obrigatórios e eliminatórios dos cargos”  passando a ter a seguinte 
redação: “Ensino Superior completo em  Ciências da Computação, Informática ou 
Administração com ênfase em Análise de Sistemas, reconhecidos pelo MEC.” 
2. Retificação do Anexo 1 do Edital de Concursos Nº 01/2013 para o Concurso 10 – 
Técnico  Superior -  Área: Jornalista  
1.1. Retifica-se, no Anexo 1 do Edital de Concursos Nº 01/2013 – AGERGS, na coluna 
referente à “Requisitos obrigatórios e eliminatórios dos cargos”  passando a ter a seguinte 
redação: “Curso Superior Completo em Jornalismo ou Comunicação Social com 
Habilitação em Jornalismo. Decreto-Lei nº 972, de 17 de outubro de 1969 dispõe sobre 
exercício da profissão de Jornalista. Decreto nº 83.284, de 13 de março de 1979 dá 
nova regulamentação ao Decreto-Lei nº 972/69, em decorrência das alterações 
introduzidas pela Lei nº 6.612 de 07 de dezembro de 1978 e registro na 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE).” 
3. Retificação do Anexo 5 – Programas e Bibliografias do Edital de Concursos Nº 
01/2013 
3.1. Retifica-se o programa da Prova de Conhecimentos Específicos do Concurso 07 – 
Técnico Superior – Área: Engenheiro Eletricista, no item  Resoluções da ANEEL. Onde 
constou a Resolução de nº 417/2010 deverá constar o nº 414/2010. 
3.2. Retifica-se a bibliografia indicada para a  Prova de Legislação do Concurso 11 – Auxiliar 
Técnico no que se refere ao item 4. Legislação aplicável à regulação dos serviços públicos 
(todas com as alterações até a data da publicação do Edital).  
3.2.1 O subitem 4.1 passa a ter a seguinte redação: 4.1. Constituição da República 
Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais; Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais; Da Organização do Estado e Da Organização dos Poderes;  
3.2.2.  Fica excluído o subitem 4.2 - Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.  
4. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Concursos Nº 01/2013. 
 
 

Porto Alegre, 24 de janeiro de 2013. 
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AGERGS. 


